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                                                        SUPERTINTENDÊNCIA  

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 252, de 05 de novembro de 2020 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, 

publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto 

no inciso XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. 

nº 7, de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para Aquisição de Solução 

de Firewall de Próxima Geração (Next Generation Firewall), a fim de atender demandas da 

Maternidade Escola Januário Cicco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em 

observância das atribuições definidas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

em especial nos artigos 40 e 41: 

a. Carlos Eduardo de Barros Santos Júnior – Analista de TI – Matrícula SIAPE 2231792. 

b. José Francisco Junior - Técnico de TI - Matrícula SIAPE 2148717. 

c. André Yassuhiro Uehara - Técnico de TI - Matrícula SIAPE 2396152. 

Art. 2º A Equipe deverá atentar para todas as legislações e normas que regem a matéria, 

em especial, ao Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do instrumento contratual. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 


